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SUPLEMENTO NORMATIVO
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Leis e Decretos

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Normas Internas

1.0.0.   DECRETO 

Nº 34.418, de 18 DEZ 2009

Revoga, parcialmente, o Decreto nº 23.482, de 14 AGO 01, que afastou de suas  
funções Militares do Estado de Pernambuco

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37, Incisos II 
e IV, da Constituição Estadual,

Considerando que o Sd PM Wilson Jordão da Costa, Mat. 21575-9, foi excluído dos quadros 
da Polícia Militar de Pernambuco, através da Portaria GAB nº 537, de 20 FEV 2009, publicada no Diário 
Oficial nº 038, de 28 FEV 2009, por conclusão do CD nº 078/2003-5ª CPDPM;

Considerando o teor da manifestação exarada pelo Corregedor Geral da Secretaria de Defesa 
Social, datada de 09 JUL 2009, nos autos do Conselho de Disciplina nº 150/2004-6ª CPDPM, bem como do 
Parecer nº 185/09, da Procuradoria Geral do Estado,
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D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 23.482, de 14 AGO 01, com relação aos seguintes Militares 
do Estado: 1º Sgt Damião Rodrigues da Silva Filho, Mat. 10522-8, 2º Sgt Ramoquides Luiz de França, 
Mat. 06549-8, 2º Sgt Moacir Pedro da Silva, Mat. 10189-3, 2º Sgt Maria Leonilde da Silva Gomes, Mat. 
22731-5, Sd Ronaldo Alexandre da Silva, Mat. 20017-4, e Sd PM Wilson Jordão da Costa, Mat. 21575-9.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, em 18 DEZ 2009. 

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado
Servilho Silva de Paiva

Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão
Djalmo de Oliveira Leão

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

(Transcrito do DOE nº 236, de 19 DEZ 2009)

  
3ª P A R T E

III – Normas Externas

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral
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